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CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA SERGIPANA A 

SENHORA MAÍRA BITTENCOURT. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SERGIPE, 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a 

seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à Senhora MAÍRA 

BITTENCOURT. 

 

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do 

Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução. 

 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”, 

cidade de Aracaju/SE, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

Jorginho Araujo 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

Pós-doutora em Comunicação Social pela Universidade da Beira Interior (UBI-Portugal) e 

doutora em Ciências da Comunicação pela Universidade de São Paulo (USP), Maíra Bittencourt 

se formou em Jornalismo pela Universidade Católica de Pelotas, no Rio Grande do Sul. 

Residindo no estado há pouco mais de quatro anos, Maíra vinha desenvolvendo suas atividades 

docentes e de pesquisa na Universidade Federal de Sergipe (UFS), onde também esteve à frente 

da Superintendência de Comunicação Social, que é o órgão que cuida efetivamente da 

comunicação institucional da universidade e de seus veículos de comunicação, como a Rádio 

UFS.  

Aos 35 anos de idade, a professora foi indicada pelo Governo Federal para comandar a Diretoria 

Geral da Empresa Brasil de Comunicação - EBC -, instituição que tem um papel fundamental 

na comunicação pública do país. Além de evidenciar seu abrangente currículo, o convite para 

ocupar o cargo também foi avaliado como algo muito positivo no corpo gestor da UFS. 

Diante de todo o exposto, considerando a importância do proposto e entendendo ser legítima a 

iniciativa parlamentar, contamos com o apoio e voto favorável dos nobres pares. 

 

 

 

 Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

Jorginho Araujo 

Deputado Estadual 
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